
Salvador, 20 de fevereiro de 2019

Excelentíssimo Senhor

CONSELHEIRO RELATOR

DR. PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Salvador - Bahia

Senhor Conselheiro Relator,

Ao cumprimentar Vossa Excelência, em deferência e atenção ao chamamento
desse Colendo Tribunal, em face das Notificações n° 000076/2019,
000079/2019, 000080/2019 e Oficio n® 00074/2019 TCE/SEG/GECON,
Processo n° TCE/0010237/2018, que trata de Auditoria para Acompanhamento
de Convênios, Termos de Fomento, Termos de Colaboração e Acordos de
Cooperação, no âmbito da Secretária da Agricultura, Pecuária, Irrigação, Pesca
e Aquicultura do Estado da Bahia - SEAGRl, têm os subscritores a honra de
submeter a sua elevada apreciação a presente manifestação, contemplando
esclarecimentos, informações e justificativas, com o propósito, permissa venia,
de merecer a pretendida acolhida dessa Alta Corte de Contas do Estado.

O respeitável Relatório de Auditoria, elaborado pela 3^ Coordenadoria de
Controle Externo. Ordem de Serviço n° 0123/2018, Gerência 3C, elenca
apontamentos identificados pela Auditoria, bem como expõe as recomendações
a serem seguidas pela atual gestão da SEAGRl para o saneamento das falhas
evidenciadas.

Quanto ao conteúdo do Relatório, consideramos, parcialmente, pertinentes os
aspectos abordados no Parecer da Auditoria, mas desejamos apresentar
algumas considerações, esclarecimentos e justificativas acerca de alguns
pontos.

Em referência ao item 7.1.1 - Falta de evidência dos critérios utilizados para
a composição de planilhas de custos, impende pontuar que a recomendação
para utilização da Tabela SINAP, que é indicada como fonte oficialde referência
de preços de insumos e de custos de composições de serviços decorre do
Decreto 7.983/2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do
orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados e
executados com recursos dos orçamentos da União, e pela Lei 13.303/2016,
que dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de
economia mista e de suas subsidiárias.

Importante esclarecer que o SINAPI não é uma tabela que vincula a adoção d
seus valores no desenvolvimento ou análise de orçamento de obras públicas'
mas uma referência devidamente caracterizada em documentação técnica,
com divulgação pública, que possibilita ao usuário realizar o uso consciente e
adequado de suas informações.
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Edson Oliveira Sena
SERV DA GEPRO. - Assinado em 25/02/2019

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: EZNJG5MTU0


